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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA CONFEA

2a REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIO DE.PRESIDENTES DO SISTEMA CONFEA/CREA E
MUTUA

MaceiÓ-Ab 18, 19 e 20 de abril de 2018

INTERESSADO: Sistema Confea/Crer e Mútua

EMENTA: Posição do Confia quanto aos
prazos, limites e formas de
repasse de verbas aos
Conselhos Técnicos.

PROPOSTA - CP No: 014/2018

O Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea e Mútua no uso
das atribuições que Ihe conferem os ans. lo e ll de seu Regimento, aprovado pela
Resolução no l.012. de 10 de dezembro de 2005, do Confea, reunido na cidade de Maceió-
AL, nos dias 18, 19 e 20 de abril de 2018. e considerando:

Situação Existente

A Lei no 13.639, de 26 de março de 2018, criou recentemente o
Conselho Federal dos Técnicos Industriais, o Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, os
Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais e os Conselhos Regionais dos Técnicos
Agrícolas.

Na mencionada leí, observa-se que haverá repasse do Confea e dos Creas
aos Conselhos Técnicos que foram constituídos, conforme o disposto no art. 32, /n verá/s;

Art. 32. O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e os Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia deverão, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de
entrada em vigor desta Lei:

entregar o cadastro de profissionais de nível técnico abrangidos pela Lei no 5.524. de
5 de novembro de 1968, ao Conselho Federal dos Técnicos Industriais e ao Conselho
Federal de Técnicos Agrícolas, conforme o caso;
11 - depositar em conta bancária do Conselho Federal dos Técnicos Industriais ou do
Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas da circunscrição correspondente o montante de
90% (noventa por cento) da anuidade pro ufa [empore recebida dos técnicos a que se
refere esta Lei, em cada caso, proporcionalmente ao período restante do ano da criação
do respectivo conselho;
111 - entregar cópia de todo o acervo técnico dos profissionais abarcados nesta Lei.
Parágrafo único. Ressalvado o disposto no inciso ll do caput deste artigo, o ativo e o
passivo do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e dos Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia permanecerão integralmente com eles.

Proposição

Que o Confea encaminhe uma posição oficial a este Colégio de Presidentes,
embasado em Parecer Jurídico da PROL, quanto ao prazo. limites e forma de repasse
financeiro dos recursos desses Creas aos Conselhos Técnicos recém criados.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA CONFEA

2a REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIO DE,PRESIDENTES DO SISTEMA CONFEA/CREA E
MUTUA

Maceió-Ab 18, 19 e 20 de abril de 2018

Justificativa

A existência de dúvidas quanto à aplicação da Lei no 13.639 de 2018.
quanto ao prazo, limites e forma de repasse dos recursos desses Creas aos Conselhos
Técnicos recém criados.

Fundamentação Legal

Leí no 13.639, de 26 de março de 2018. Resolução no l.012, de

Sugestão de mecanismos para implementação

Encaminhar a matéria à Gerência de Relacionamentos Institucionais - GRI
para a devida instrução e. após encaminhar ao Gabinete do Confea para que este Conselho
Federal encaminhe uma posição oficial ao Colégio de Presidentes, embaçado em Parecer
Jurídico da PROJ. quanto ao prazo, limites e forma de repasse dos recursos desses Creas
aos Conselhos Técnicos recém criados.

Maceió-AL. 19 de abril de 2018

Secretaria do Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea
SEPN 508, Bloco A - Ed. CONFEA - 70740-541 - Brasílía-DF
Telefone: + 55 61 2105-3717/3754
E-ma il : gri@confea .org . br; cp@confea .org . br Site : 18rlõ11b!:çe!!Íea:ara:br

2 e 2





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA CONFEA

2a REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIO DE PRESIDENTES DO SISTEMA CONFEA/COLEGIO DE
PRESIDENTES DO SISTEMA CONFEA/CREA E MUTUA

MACE10 - AL 18 A 20 DE ABRIL DE 2018.

FO LH A D E V OTAÇA O

Eng. Agr. Fra a de Almeida

Eig;.H identes
de Presidentes do Sistema Confea/CreaColégio d

p:resiclemtes SEPN 508, Bloco A - Ed. CONFEA - 70740-541 - Brasília-DF
Telefone: + 55 61 2105-3715 /3833
E-mail: gri@confea.org.br; cp@confea.org.br Site: www.confea.org.br

ASSUNTO Posição do Confea quanto aos prazos, limites e formas de repasse de verbas
aos Conselhos Técnicos

INTERESSADO Colégio de Presidentes CONFEA
PROPOSTA NO 014/2018

área /Presidente SIM NAO ABSTENÇÃO OBSERmçAO
AC: Eng. Agr. Carminda Luzia Silva Pinheiro X      
AL: Eng. Cfv. Fernando Dacal Reis X      
AM: Eng. Civ. Francisco Carlos Tavares de Amorim X      
AP: Eng. Civ. Edson Kuwahara X      
BA: Eng. Civ. Luis Edmundo Prado de Campos X      
CE: Eng. Civ. Emanuel Maia Mota X      
DF: Eng. Civ. Mana de Fátima Ribeiro CÓ X      
ES: Eng. Civ. Lúcia Helena Vilarinho Ramos X      
GO: Eng. Agr. Francísco Antânío Silva de Almeida X      
MA: Eng. Eletric. Berilo Macedo da Sirva X      
MG: Eng. Civ. Lúcio Fernando Borges X      
MS: Eng. Agr. Dirson Artur Freitag X      
MT: Eng. Agr. João Pedro Valente X      
PA: Eng. Civ. Carlos Renato Milhomem Chaves X      
PB: Eng. Civ. Antõnio Cardos de Aragão X      
PE: Eng. Civ. Fernando Lapenda (lo Vice Presidente) X      
Pl: Eng. Agr. Raimundo Ulisses de Oliveira Filho X      
PR: Eng. Cív. Ricardo Rocha de Oliveira X      
RJ: Eng. Eletric. e de Seg. do Trab. Luiz Antânio Cosenza X      
RN: Eng. Civ. Ana Adalglsa Dias Paulino X      
RO: Eng. Ftal. Cardos Antonio Xavier X      
RR: Eng. Agr. Wolney Costa Parente Júnior X      
RS: Eng. Civ. Luiz Alcides Capoani X      
SC: Eng. Agr. Ari Geraldo Neumann X      
SE: Eng. Agr. Arício Resende Salva X      
SP: Eng. Telecom. Vinícius Marchese Marinelli X      
TO: Eng. Civ. Marcelo Costa Maia X      
TOTAL: 27      
Desempate do Coordenador        
  Aprovado por Unanimidade   Aprovado por maioria   Não Aprovado




